Lei Municipal nº 1.082/1999
Autoriza o Executivo Municipal a suplementar dotações do orçamento vigente.
A CÂMARA MUNICIPAL, APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A PRESENTE LEI:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a suplementar as dotações do orçamento vigente na importância de R$ 300.000,00 distribuídos da seguinte maneira:
Órgão – Executivo

Unidade – 2.1- Gabinete do Prefeito

030720204                                        

3111                                      1.800,00

Unidade – 2.2 – Secretaria Mun. de Adm.  e Fazenda

5225134213

3132                                      5.000,00

1582495216

3251                                         500,00

3252                                         500,00
1584492217

3280                                      4.000,00

030833110

4351                                    53.400,00

Unidade – 2.3 – Secretaria Mun. de Educação

08411185219

3111                                      8.000,00

0842188221

3111                                      3.500,00

0842239224

3111                                      6.000,00

0846224227

3132                                      7.500,00

0842188223

3221                                    20.000,00

0848246229

3132                                    11.000,00

Unidade -2.4- Secretaria Mun. de Saúde e Saneamento

1375428236

3120                                    64.000,00

1375428236

3132                                    16.000,00

13754281114

4120                                   5.000,00

Unidade – 2.6- Secretaria Mun. de Obras e Serviços Urbanos

1060327246                       
3132                                 90.000,00

Unidade – 2.7 – Secretaria Mun. de Assistência Social

1581486251

3111                                      800,00

Unidade 2.8 – Divisão de Agropecuária

0418111257

3233                                   3.000,00

Art. 2º - Para atender o que prescreve o artigo anterior será utilizado como fonte de recursos o cancelamento parcial ou total de dotações do orçamento vigente.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, entra esta Lei em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de agosto de 1999.

Lima Duarte, 11 de outubro de 1999.

Ney Carvalho de Paula - Prefeito Municipal

Maria Joaquina de Oliveira  - Secretária Municipal de Administração

